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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o

“SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL DA IGREJA METODISTA DE

GUARATINGUETÁ - SASIMG”, com sede em Guaratinguetá.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 02/09/ 97.

DSAO
Serviço de Suporte e Conferência A

Esta proposição contém DRÁUSIO BARRETO

sse. 3/9 ; 109 Deputado Estadual

RR

JUSTIFICATIVA

A entidade “Serviço de Ação Social da Igreja

Metodista de Guaratinguetá - SASIMG foi fundada em 14 de

1



Deputado

DRÁUSIO BARRETO

agosto de 1973. Trata-se de uma sociedade civil de caráter

beneficente, criada sem fins lucrativos, que atua,

primordialmente, na assistência às famílias necessitadas,

ministrando cursos de datilografia, oficina de trabalho,

trabalhos manuais, orientação à doméstica e encaminhamento

de pessoal a diversas atividades, na ajuda e promoção

humanas. Cria e administra obras, serviços e centros

comunitários, tudo em consonância com as necessidades

sociais. Além disso, promove educação de base, orientação

vocacional, produz e distribui literatura educativa sobre

higiene e bons hábitos, combatendo os males oriundos do

alcoolismo, tabagismo e uso indevido de tóxicos.

Dada a excelência dos serviços prestados, em

reconhecimento ao relevante trabalho desenvolvido, o “Serviço

de Ação Social da Igreja Metodista de Guaratinguetá -

SASIMG”, merece o título ora proposto, já outorgado a ele pelo

poder público municipal.

Por tais razões oferece o presente projeto de lei,

contando para a sua aprovação com o apoio dos nobres pares

desta Assembléia Legislativa.
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ROSELI CALDEIRA BRANT
ESCREVENTE

SASIMG
SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL DA IGREJA METODISTA EM GUARATINGUETA
CGC 45211661/001-02-DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA-LEI MUNICIPAL N 1.348 -30.08.74

Rua Cândido Dinamarco,130 tel.525-4099 Rua José do Patrocínio, 380

Vila Paraíba Guaratinguetá Nova Guará

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO GE
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE GUARATINGUETÁ - SP.

Apresentado hoje para AVERBA ÇÃO
Apontamento N.c.5)) :428 avesbado sob

Cartório de Registro de imóreise Anexos N.o /4) em frente o Registro N.o 20€
Comarca de Guaratingueiá - SP de livro 0-1 de Reai! fito gistro de PEROBERTO MAX FERREIRA JURÍDICAS. As
OFICIAL INTERVENTOR

ANTONIO NAKATA Guaratinguetá,/&. do 0/7 do 19,96
SUBSTITUTO .

ROSEL! CALDE A BRANT
ESCREVENITE

O SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL DA IGREJA METODISTA EM

GUARATNGUETÁ - SASIMG - com endereço à rua Cândido Dinamarco, no 130 e rua
José do Patrocinio, no 380, nesta cidade de Guaratinguetá, por intermédio de seu

representante legal PAULO LELIS DE OLIVEIRA, que exerce o cargo de Presidente, na

forma da legislação em vigor, vem, perante Vossa Senhoria para requerer a competente

AVERBAÇÃO DA REFORMA DO ESTATUTO, a margem do registro no 209 fis.
) livro A-s deste Cartório, para os devidos fins juntando os documentos

regularmente exigidos, cumprindo as formalidades de direito.

Nestes Termos;

P. Deferimento.

Guaratinguetá, 09 de agosto de 1996.

à q ( >

Paulo Leh nd
Presidente do SASIM
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O FOUTOR PALO ROBERTO DIA SILVA, MM. SUTE DE

po FóRUM Da COMARCA DE

Tano DE SAO PALO, NO USO

ES LEGAIS, ETC

ATESTo, para os devidus ring, que o “SERVIÇO DE
em

AÇSO SOCIAL DA IGREJA METODISTA NE GUARATINGUETA, com &

Guaratinguet + Paulo, à Rua Cândido Iinamarco no Laé,

da Patrocínio no 380,e extensão social à Rua Jo

Co nO Am BLA 66L./0001-08, fundado em LÃ agosto de L973, esta

emo pleno func Lonamento & cumprindo am Suas finalidades

endo a sua lIiretoria constituída dos seguintes

Paulo Lelis de Nliveira;

Waltemir Rocha;

e Wilma Marly Ferraz;

hiayuceds

Costa Vital;
1o VTesour

Rodrigues de Almeida;
EM Tesour

auta fndrade,ronselho F nte de

Eurídice Co da 93. Montemor,

Hailton KR. de Almgida;

Suplentes auto de Mattos Stock,

Celso dugusto Klaubera,

Nilza Maria 8, de Oliveira
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Folha Sf
Proc. BIAMA

TA
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 122o a 126o Sessões Ordinárias

(de 05 a 11/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 11/09/97.
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